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Decisão Notificação SEI nº  4/2021/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME
 
 
 
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA - PR
CNPJ: 76.105.550/0001-37
ENDEREÇO: Praça Bom Jesus nº 44 - Centro - Mandirituba - PR
CEP: 83.800-000

UNIDADE GESTORA: Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Mandirituba -
MANDIPREV

CNPJ: 42.566.150/001-34
ENDEREÇO: Praça Bom Jesus nº 44 - Centro - Mandirituba - PR
CEP: 83.800-000 

PROCESSO: Processo Administrat ivo Previdenciário - PAP 10133.101392/2020-
23

 
EMENTA: REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. NOTIFICAÇÃO DE
AUDITORIA-FISCAL, RELATÓRIO E
IMPUGNAÇÃO REVESTIDOS DOS
PRESSUPOSTOS REQUERIDOS.
REGULARIZAÇÃO.
 
No sistema CADPREV:
 
a) Critério “Caráter Contributivo (Repasse) -
Decisão Administrativa”: MANTER, no
CADPREV, o status do ente federativo como
"REGULAR"; 
b)  Oficiar o ente federativo da presente Decisão,
com cópia à Unidade Gestora para conhecimento;
c) Encaminhar cópia desta Decisão à Coordenação
de Auditoria.

I - DA ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO TEMPESTIVA

1. Trata-se de auditoria direta realizada junto ao Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do Município de MANDIRITUBA -  PR por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil,
devidamente credenciado pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social – SRPPS, no
exercício das atribuições definidas no artigo 9º  da Lei nº  9.717, de 27.11.1998; no artigo 11, §§ 3º  e 4º  da
Lei nº  11.457, de 16.03.2007; no Decreto nº  6.131, de 21.06.2007; e art. 29, caput e §§ 1º , 2º , 3º , 4º  e
5º , da Portaria MPS nº  402, de 10 de dezembro de 2008, e suas alterações posteriores.

2. Averiguadas as normas e a documentação concernentes ao Regime Próprio de Previdência
Social sub examine, a auditoria apontou práticas levadas a efeito em desacordo com a legislação federal
ou omissão no seu cumprimento, por falta de medidas essenciais para a sua regularização junto ao
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Ministério da Economia – ME. Destarte, em consequência, foi lavrada a NOTIFICAÇÃO DE
AUDITORIA-FISCAL – NAF SEI Nº  54/2020 e seu anexo RELATÓRIO DE AUDITORIA DIRETA.

3. As irregularidades apontadas na NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA-FISCAL – NAF SEI
Nº  54/2020 e seu anexo RELATÓRIO DE AUDITORIA DIRETA foi no critério:

"Caráter Contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa", com fundamento legal na Lei nº
9.717/1998, art. 1º , inciso II; Portaria nº  402/2008, arts. 6º  e 29, §§ 3º  e 5º  e Portaria nº  204/2008
no art. 5º , inciso I conforme itens 4.12 a 4.15 do referido relatório.

4. Verifica-se no q ue concerne ao critério “Caráter Contributivo (Repasse) - Decisão
Administrativa”, que a auditoria apontou as seguintes pendências:

 

"4.12.  Com base nas folhas de pagamento e documentos de repasse apresentados à auditoria,
referentes às competências 01/2014 a 08/2020, concluiu-se que as contribuições devidas no
período não foram integralmente regularizadas perante o RPPS.
 
Os valores dos aportes para amortização do déficit atuarial do exercício de 2020 não
foram repassado ao Fundo de Previdência dos Servidores do Município de Mandirituba –
MANDIPREV, restando em aberto a importância de R$ 835.549,30 correspondente ao valor
dos aportes de Janeiro de 2020 até agosto de 2020, por seus valores originais, conforme tabela
abaixo:
 

 
4.13. Alertamos ao Município de Mandirituba – PR de que deverá efetuar o recolhimento destes
valores com os devidos acréscimos legais, estipulados na legislação municipal que regulamenta
a matéria.
 
4.14.  Em caso de parcelamento, deverá consolidar os valores até a data do parcelamento, com
os devidos acréscimos legais previstos na legislação e elaborar Lei Específica e Termo de
Acordo de Parcelamento, junto ao RPPS, do qual deverão constar, por competência, os valores
inadimplidos, os acréscimos legais, os valores consolidados, os acréscimos legais previstos,
sendo que estes deverão prever atualização monetária e juros a serem aplicados sobre cada
parcela a ser paga, o número de parcelas, o valor e a data de vencimento da primeira parcela,
na forma determinada nos artigos 5º e 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008.
 
4.15. A falta de recolhimento integral das contribuições previdenciárias caracteriza
IRREGULARIDADE do Ente no critério “Caráter Contributivo (Repasse) – Decisão
Administrativa”, exigido para a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP,
conforme artigo 5º, inciso I, alínea “b” da Portaria MPS nº 204/2008. Todos os valores
apurados do débito devem ser recolhidos ou parcelados com os devidos acréscimos legais, a
serem calculados mês a mês.
 

 

5. É o breve relatório.
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DA IMPUGNAÇÃO

6. Por intermédio do ofício s/nº , de 01/03/2021, cadastrado no SEI sob código 14132068, o
município protocolou impugnação à NAF n° 054/2020, informando que com relação ao critério: “Caráter
Contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa”, que o débito apurado pela auditoria foi devido ao
agravamento da pandemia do COVID que reduziu os recursos públicos, situação esta reconhecida pelo
Congresso Nacional, que aprovou a Lei Complementar nº  173/2020, autorizando a suspensão do
pagamento das obrigações previdenciárias no período de 01 de março de 2020 a 31 de dezembro de
2020, desta forma, o Município aprovou lei municipal regulamentando a suspensão, estando assim
regularizado o critério apontado pela auditoria, conforme abaixo reproduzido:
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DA ANÁLISE

 

Preliminar

7. De acordo com o art. 4º  da Portaria MPS n° 530, de 24 de novembro de 2014, que regula
o processo administrativo previdenciário – PAP, é de 30 (trinta) dias o prazo para impugnação, pelo
interessado, das irregularidades apontadas na Notificação de Auditoria Fiscal – NAF, devendo, de
acordo com o § 1º  desse dispositivo, ser subscrita por representante legal do ente público.

8. Tendo em vista, que o Município apresentou a impugnação na data de 03 de março de
2021, tendo sido notificado em 10 de fevereiro de 2021, verifica-se que o recurso administrativo contém
os pressupostos de tempestividade, bem como contem o pressuposto de legitimidade, posto que
assinado pelo representante legal do Município, de acordo com o disposto no art. 75, incisos II e III, da
Lei nº  13.105/2015 (Código de Processo Civil Brasileiro), que estabelece que o ente federativo será
representado pelo Chefe do executivo ou pelo procurador.

 

Do Mérito

9. Da análise das irregularidades apontadas pela auditoria e da Impugnação e argumentos
efetuados pelo Ente Federativo tem-se que:

 

CRITÉRIO: “Caráter Contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa”
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10. Quanto à irregularidade apontada no critério “Caráter Contributivo (Repasse) -  Decisão
Administrativa”, a auditoria constatou a falta de repasse relativo ao aporte para deficit atuarial no
exercício de 2020, no total de R$ 835.549,30 (oitocentos e trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e
nove reais e trinta centavos), infringindo o disposto na Lei nº  9.717/1998, art. 1º , inciso II; Portaria nº
402/2008, arts. 6º  e 29, §§ 3º  e 5º  e Portaria nº  204/2008 no art. 5º , inciso I, abaixo discriminado:

 
11. Em sua impugnação, o representante legal do ente público alega que o débito apurado pela
auditoria foi devido ao agravamento da pandemia do COVID que reduziu os recursos públicos, situação
esta reconhecida pelo Congresso Nacional, que aprovou a Lei Complementar nº  173/2020, autorizando a
suspensão do pagamento das obrigações previdenciárias no período de 01 de março de 2020 a 31 de
dezembro de 2020, desta forma, o Município aprovou lei municipal regulamentando a suspensão, estando
assim regularizado o critério apontado pela auditoria.

12. Compulsando os autos e em consulta ao sistema GESCON -RPPS, verifica-se que as
irregularidades foram saneadas, pelas razões a seguir:

1. O Município aprovou na Câmara Municipal a Lei Complementar nº  49/2021, de 01 de março de
2021, que regulamenta o parcelamento de contribuições previdenciárias, incluindo contribuições
referente ao deficit atuarial, conforme previsto na Lei Complementar nº  173/2020, a referida lei já
consta no site do Município atendendo o princípio da publicidade, conforme endereço eletrônico:
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-complementar/2021/5/49/lei-complementar-n-
49-2021-regulamenta-dispositivo-da-lei-complementar-n-173-2020-e-do-art-195-da-constituicao-
federal

2. Em consulta ao sistema CADPREV, verifica-se a existência do Termo de Acordo de Parcelamento
nº  461/2021 referente ao aporte para cobertura de deficit atuarial de responsabilidade da Prefeitura
Municipal no período de 01/2020 a 12/2020, no valor originário de R$ 1.280.057,94 amortizado em
46 parcelas no valor de R$ 29.916,04, com valor total atualizado de R$ 1.376.137,84, conforme
abaixo reproduzido. Termo aceito por atender os critérios previstos na Portaria MPS
402/2008 e na Lei Complementar Municipal nº  49/2021, bem como incluir integralmente os
valores apurados pela auditoria.
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13. Portanto, considerando que resta provado o saneamento dos débitos apurados pela
auditoria conforme NAF nº  054/2020, a manutenção do status como "REGULAR", no CADPREV, em
relação ao critério “Caráter Contributivo (Repasse) - Decisão Administrativa” é medida que se impõe.

 

DA CONCLUSÃO

 

14. CONCLUI-SE, assim, pela regularização das irregularidades atribuídas pela auditoria, com
a manutenção do status como REGULAR para o critério “Caráter Contributivo (Repasse) - Decisão
Administrativa", conforme análise supra.

15. À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Auditoria e Contencioso para proferir a DN
nos termos do art. 6° da Portaria MPS n° 530, de 24 de novembro de 2014, fine.

 

 

Brasília-DF, 25 de março de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente

DELÚBIO GOMES PEREIRA DA SILVA

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Matrícula - 0.272.318

 

 II – DA DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO TEMPESTIVA

Da DECISÃO

1. Isto posto:

Considerando o disposto no art . 6º da Portaria MPS n° 530, de 2014; 

Considerando a análise da Impugnação efetuada pelo Auditor-Fiscal acima, que, em
relação às pendências que menciona, apontada na NAF, concluiu pelo saneamento 
das desconformidades;

Considerando tudo o mais que dos autos consta, DECIDO:

a) Receber e conhecer da Impugnação;

b) Ratificar integralmente as conclusões precedentes;
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c) Que seja mantido no CADPREV  o status como "REGULAR" em relação ao
critério “Caráter contributivo (Repasse) – Decisão Administrativa”;

d) Que seja enviada cópia da presente DN ao representante legal do ente federativo;

e) Q ue seja enviada cópia da presente DN e do ofício encaminhado ao ente
federativo para o gestor do sistema previdenciário para conhecimento.

 

 

Brasília-DF, 26 de março de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente

MIGUEL ANTONIO FERNANDES CHAVES

Coordenador-Geral de Auditoria e Contencioso

 

Documento assinado eletronicamente por Delubio Gomes Pereira da
Silva, Auditor(a) Fiscal, em 25/03/2021, às 14:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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